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RESOLUÇÃO SCS N' 5.689, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre retificação da Resolução SCS n'
5.683, de 05/07/2023, no que diz respeito ao
regime de trabalho exigido no Concurso Público
de Provas e Títulos para Professor Adjunto A,
na Área de Conhecimento/Disciplina:
Medicina/Homeopatia, do Departamento de
Homeopatia e Terapêutica Complementar, do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
(CCBS).

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das
atribuições que Ihe foram conferidas pelas norjnas estatutárias e regimentais, em
conformidade com os Artigos 37 e 207 da Constituição Federal e com o Parágrafo único do
Art. 15 do Estatuto da UNIRIO; e de acordo com o teor do Processo n'
23102.003905/2022-11, RESOLVE promulgar, czc/ /"É:/êrendll/?? do Conselho dc Ensino,
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução:

Art. I' Retifícat a Resolução SCS n' 5.683, de 05/07/2023, no que diz respeito ao
regime de trabalho exigido no Concurso Público de Provas e Títulos para Prof'essor AdjLmto
A, na Área de Conhecimento/Disciplina: Medicina/Homeopatia, do Departamento de
Homeopatia e Terapêutica Complementar, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
(CCBS)

Onde se lê: "em regime de Dedicação Exclusiva'', leia-se: ''em regime de trabalho de 20
horas semanais

Art. 2' Os efeitos desta Resolução retroagem a 05 de julho de 2023
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